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Companhia de Desenvolvimento de Curitiba 

    
Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal 

 
INFORMAÇÃO 

 
Protocolo nº 01-240.885/2023 
 
Assunto: Indicação de Gestor e Suplente : Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios da CURITIBA S.A. 
 
OBJETO: Constitui objeto da presente contratação a escolha da proposta mais 
vantajosa para a aquisição de software antivírus corporativo ESET ENDPOINT 
PROTECTION ANTIVIRUS, através do fornecimento de 35 (trinta e cinco) licenças 
de uso, garantia de atualização de versão das licenças e prestação de serviço de 
suporte técnico continuado On-Site 24 x 7, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, a 
fim de atender as necessidades da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CURITIBA - CURITIBA S.A. 
 
 

Para as obrigações constantes no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios, referente a contratação indicada em epígrafe, designamos os funcionários 

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES, matrícula n.º 81.599 e MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS, 

matrícula n.º 80.964, e, para atuar como gestor e suplente respectivamente, com a ciência 

dos mesmos. 

 
Marcelo Linhares Frehse 

Diretor Presidente 
 
 

Fernando Laporte Stephanes 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 

Ciente:  
 

Davidson José Moulepes 
Matrícula nº 81.599 

 
 

Marcus Vinícius dos Santos 
Matrícula nº 80.964 

Curitiba, 09 de Outubro de 2023. 

Folha nº. ................ 
GF - Curitiba S.A. 
Rubrica:.................. 


